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LEI N° 2777/2021 

Dá denominação a próprio público municipal, 
situado no Lote 01A da Quadra 14, na Rua 
Vereador José Fernandes n° 1.647, Jardim 
Independência 1a Parte, na forma que especifica. 

Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu,  WALTER  
VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei, de autoria do Vereador Fábio 
de Souza Silveira "Balako".  

Art. 	Fica por força desta Lei, denominada de  
"POW  ARTESIANO JOÃO CRISTOVAM", ao atual Lote 01A da Quadra 14, na 
Rua Vereador José Fernandes n° 1.647, Jardim Independência 1a  Parte, da Planta 
desta cidade. 

Art.  2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.  

PAÇO MUNICIPAL, 13 de dezembro de 2021.  
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LEI Nº 2777/2021



Dá denominação a próprio público municipal,
situado no Lote 01A da Quadra 14, na Rua
Vereador José Fernandes nº 1.647, Jardim
Independência 1ª Parte, na forma que especifica.

 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e
eu, WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei, de autoria do Vereador Fábio de Souza Silveira
“Balako”.
 
Art. 1º Fica por força desta Lei, denominada de “POÇO
ARTESIANO JOÃO CRISTOVAM”, ao atual Lote 01A da
Quadra 14, na Rua Vereador José Fernandes nº 1.647, Jardim
Independência 1ª Parte, da Planta desta cidade.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
PAÇO MUNICIPAL, 13 de dezembro de 2021.
 
WALTER VOLPATO
Prefeito Municipal



Publicado por:


Renato Hiran Ausek

Código Identificador:AE3702A8

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 14/12/2021. Edição 2410

A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/


